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D E C R E T O N9 1. 638 /73 
de 5 de outubro de 1973 

N:l\S_;o_f$_,1Q ~ i9.:Ú 

Declar':l de utilidade p~blica para 
fins de desapropriaçio o im~vel -
descrito e dá outras provid;ncias 

_O Prefeito 'Aunicipal da Estancia de Sio José dos Campos, no 
uso de S 1las atri.buiçoes legais e nos termos do 3.rtigo 69 do Decreto-Lei Federal n9 
3.365 de 21 de junho de 1941, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade p\iblica, para fins de 
desapropriaçao 12or via amig~vel ou judicial, o im~vel abaixo descrito e que se des
tina a constru;:ao do Viadüto sobre a Avenida BrasÚia, a saber : 

"A área atingida é parte do im~vel n9 323 e 315 da Av. Pedro 
Alvares Cabral e nio possui benfeitorias a considerar e tem 
as seguintes medidas e confrontaç ;e s : atravessa os fundos do 
terreno em sentido diagonal medindo 6, 101n fazendo d:.visa com 
remanescente do ?roprietário, 3, 40m do lado direito fazendo di 
visa com prédio n9 335 de Sebastiio José Bueno e outro, 5, 00 
metr .J:.; '10S fundos fazendo di visa com ter c e no de José Duarte 
Sim;es; dois lados da área é cercado com muro. A área atin
gida de forma triangular tem 8,50m2 (oito metros e cincoenta 
decimetros quadrados) e consta pertence r a Alziro Antonio dos 
Santos ou 3ucessores. " 

.!:~!:~rafo Único ·· A área acima descrita encontra-se caracte
rizada na planta e memorial descritivo constantes do processo n9 01711173. 

Artigo 2 9 -_Havendo concordancia quanto ao preço e formas de 
pagamentos, far -se -á expropriaçao por acordo, uma vez satisfeitos os seguintes re 
quisitos : 

I - Que o preço na o ultrapasse os valores fixados no laudo de 
avaliaçao; 

li Que o ?roprietário ofereça 

a) trd.slado do tÚulo aquisitivo e prov a de transcriçao imobiliá-
ria; 

b ) ~e rtidao vintenária atualizada do im~vel; 

c) certidao atualizada de aquisiçio do im~vel e negativa de alie 
naçao, hipotecas, arrestos, sequestras, açÕes reipersecut~rias e demais ~nus; 

d ; cerlidao negativa de impostos e taxas e contribuiçio de me-
lhoria. 

Artigo 3 9 - Fica declarada de natureza urgente a desapropr~a 

çao objeto do presente Decreto d·~ ac~rdo com o artigo 15 do Decreto-Lei n9 3. 365 
de 21 de junho de 194:1, com as alteraç;es dadas pela Lei n<? 2. 786 de 21 de maio 
de 1956. 

, 
Artigo 49 : Este Decre!o entrara em vigor na data de sua 2u 

blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

tubro de 1973. 

- - , 
Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, em 5 de ou-

.......")~ \... .. 
Sérgio Sobral de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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